
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984. 
 Institui a Lei de Execução Penal. 
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
Do Objeto e da Aplicação da Lei de Execução Penal 

        Art. 1º............................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................... 
  Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a transferência 
para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos 
um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento carcerário, comprovado pelo 
diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão.  
        § 1o A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do 
defensor.  
        § 2o Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e 
comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes.  
Art. 113. ................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................... 
 

 
DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 Código Penal. 
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

        PARTE GERAL 
TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Anterioridade da Lei  
        Art. 1º -........................................................................................................................................ 
.............................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO V 
DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

        Requisitos do livramento condicional 
        Art. 83 - O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena privativa de 
liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que:   
        I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime doloso e 
tiver bons antecedentes;  
        II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso;   
        III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom desempenho 
no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência mediante trabalho 
honesto;   
        IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela infração;     
        V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, 

prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado não for 
reincidente específico em crimes dessa natureza.  
       Parágrafo único - Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou grave 
ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 
condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir.  
        Soma de penas 
        Art. 84 - ......................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
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